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L E I    N.º    1 9 3 4

Altera a alínea “c” do inciso II, do art. 3º, da Lei nº 1184, de 29 de dezembro de 1995, com a redação dada pelo art. 2º, da Lei nº 1333, de 15 de maio de 1.998.

ANTONIO DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 57, § 5º, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - A alínea “c” do inciso II, do art. 3º, da Lei nº 1184, de 29 de dezembro de 1995, com a redação dada pelo art. 2º, da Lei nº 1333, de 15 de maio de 1.998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - O CMAS terá a seguinte composição:

...............

II - ... 

c) um representante do Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência;” 

Art. 2º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas no Orçamento.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário”.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 18 de Junho de 2.007 - XLIII - Ano da Emancipação.

ANTONIO DOS SANTOS

Presidente
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal na data supra.

MARIA DE LOURDES MARQUES RODRIGUES DOS SANTOS

Coordenadora Geral


